
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCELO ROSA 
 
 
Ementa:
 
AUTORIZA AO PREFEITO DE GUARAPARI, A INSTITUIÇÃO EM CARÁTER
COMPLEMENTAR AO TRANSPORTE CONVENCIONAL DE PASSAGEIROS EM ÔNIBUS,
O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM COLETIVO COM CAPACIDADE
ENTRE 8 (OITO) A 16 (DEZESSEIS) PESSOAS, NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2888/2021 3017/2021 25/08/2021 13:03:20 25/08/2021 13:03:20

Tipo Número

PROJETO DE LEI 168/2021

Principal/Acessório

Principal
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